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D E C R E TA:

DECRETO N° 2.790 DE 13 DE JUNHO DE 2019

"Dispõe sobre a prorrogação do prazo de adesão ao
REFIS 2019, Lei nO 2.319 de 15 de abril de 2019 .••

, i ,
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário,
,

Município de Águas da/Pra
treze dias de junho de dois mil e d

Art. 1° - Fica prorrogado por 60 (sessenta) dias o prazo do
Programa' de Recuperação Fiscal do Município de Águas da Prata, Lei
nO 2.319/19.

CARLOS HENRIQUE FORTES DEZENA,
Prefeito do Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral),
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei e,

Considerando o disposto no artigo 3°, g20, da Lei
Municipal nO2,319/19,
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